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PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 01/2026 
 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

O Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela 
Portaria nº 283/2026, de 05 de março de 2026, no uso de suas atribuições torna público, 
a abertura de processo seletivo visando à contratação de estagiários em NÍVEL MÉDIO 
E SUPERIOR para atuar nas Secretarias e órgãos de lotação do Município de Santa 
Isabel do Ivaí., e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, pelas instruções 
contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, nos termos do 
disposto na Lei Federal nº 11.788 em especial a Lei Municipal nº 243/2009, Decreto 
Municipal nº 246/2009, alterado pelo art, 1º do Decreto nº 033/2022 e Decreto nº 
015/2026 e ainda tendo em vista o contrato celebrado com a Empresa CIEE – Centro 
de Integração Empresa-Escola, no uso de suas atribuições legais.  

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O processo seletivo destina-se ao cadastro de reserva de estagiários em nível 
médio e superior, para realização de estágio não obrigatório, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos e inseridos em 
Termo de Compromisso de Estágio, nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008 e 
Lei Municipal nº 243/2009, Decreto Municipal nº 246/2009, alterado pelo art, 1º do 
Decreto nº 033/2022 e Decreto nº 015/2026, nas seguintes áreas: 

Tabela 1 – CURSOS PERMITIDOS 

Curso Nível 
Número de 

Vagas 
Requisitos 

Ensino Médio Médio CR* Estar cursando Ensino Médio. 

Administração Graduação CR* Estar cursando graduação em Administração. 

Arquitetura e Urbanismo Graduação 
CR* Estar cursando graduação em Arquitetura e 

Urbanismo 

Engenharia Civil Graduação 
CR* Estar cursando graduação em Engenharia 

Civil 

Direito Graduação CR* Estar cursando graduação em Direito. 

Enfermagem Graduação CR* Estar cursando graduação em Enfermagem. 

Educação Física - 
Licenciatura 

Graduação 
CR* Estar cursando graduação em Educação 

Física Licenciatura. 

Educação Física – 
Bacharel 

Graduação 
CR* Estar cursando graduação em Educação 

Física Bacharel. 

Farmácia Graduação CR* Estar cursando graduação em Farmácia. 

Fisioterapia** Graduação CR* Estar cursando graduação em Fisioterapia. 

História – Licenciatura Graduação 
CR* Estar cursando graduação em História – 

Licenciatura. 

Letras Português/Espanhol Graduação 
CR* Estar cursando graduação em Letras 

Português/Espanhol. 

Letras Libras Graduação CR* Estar cursando graduação em Letras Libras. 

Letras Português/Inglês 
Graduação 

CR* Estar cursando graduação Letras 
Português/Inglês. 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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Medicina Veterinária Graduação 
CR* Estar cursando graduação em Medicina 

Veterinária. 

Matemática Graduação CR* Estar cursando graduação em Matemática. 

Pedagogia Graduação CR* Estar cursando graduação em Pedagogia. 

Serviço Social Graduação CR* Estar cursando graduação em Serviço Social 

CR*: Cadastro Reserva 
Observação**: Os alunos do curso de Fisioterapia, mediante Resolução 
do Coffito nº 432 de 27 de setembro de 2013, “Art. 1º– O estágio curricular não 
obrigatório apenas poderá ser desenvolvido pelo acadêmico que esteja 
regularmente matriculado em IES, cursando o estágio obrigatório do curso, no 
mínimo o penúltimo ano do curso, tendo concluído todos os conteúdos teóricos 
inerentes à área de estágio e respeitando a jornada de até 30 horas semanais”. Ou 
seja, a partir do 5º período para cursos com duração de 4 anos, 6º período para 
cursos com duração de 4 anos e meio e 7º período para cursos com duração de 5 
anos.  
 

1.2 A participação dos candidatos no presente Processo Seletivo não implica na 
obrigatoriedade de contratação, além das vagas especificadas na “Tabela 
1”, ocorrendo apenas a expectativa de convocação, que acontecerá na 
necessidade e conveniência da Administração Municipal, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo. 

1.3 O estágio realizado a partir do presente Processo Seletivo não gera vínculo 
empregatício entre o estagiário e o Município de Santa Isabel do Ivaí. 

1.4 A jornada de trabalho do estágio será definida pela Administração Municipal, 
observado o horário de atendimento do órgão de lotação, período das 7h30 (sete 
e trinta) horas às 17h (dezessete) horas, devendo o horário de trabalho constar 
no Termo de Compromisso de Estágio, sendo compatível com as atividades 
escolares, observada a carga horária máxima de 30 (trinta) horas semanais, de 
segunda a sexta-feira. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1 Somente poderão participar do processo seletivo os acadêmicos regularmente 
matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino superior presencial 
ou a distância credenciada pelo órgão competente, que atenderem aos seguintes 
requisitos, no momento da inscrição e no ato da contratação: 

a) Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos; 

b) Ser brasileiro ou estrangeiro com visto de permanência no país; 

c) Estar cursando do primeiro ao penúltimo semestre das áreas solicitadas; 

d) Estar regularmente matriculado e frequentando as aulas nos cursos 
indicados na Tabela 1, pelo menos no primeiro semestre do respectivo 
curso, sendo vedada, no ato de convocação, a contratação de candidato 
com matrícula trancada. 
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e) Não ter estagiado por um período equivalente a 2 (dois) anos nas 
Secretarias do Município de Santa Isabel do Ivaí; 

f) Ter cadastro ativo e atualizado no CIEE/PR – Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná, no momento da inscrição no processo seletivo. 

g) O curso deve estar liberado, pela Instituição de Ensino, para desenvolver 
atividades de estágio não obrigatório, de acordo com sua regulamentação 
interna e Plano Pedagógico do Curso. 

h) O candidato deverá pertencer a Instituição de Ensino deve estar conveniada 
com o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná - CIEE/PR. 

i) Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio. 

j) O horário de estágio não deverá coincidir com o horário de aula. 

k) Os períodos permitidos para estágio ficarão restringidos, quando for o caso, 
a regulamentação do Conselho Federal da Profissão (exemplo: COFFITO, 
COFEN, CREFITO, entre outros.) 

2.2 Os candidatos que já tiveram contrato de estágio junto ao Município de Santa 
Isabel do Ivaí, se aprovados neste processo seletivo, poderão ser convocados 
dentro da ordem classificatória para cumprir o período de estágio que falta para 
completar 24 (vinte e quatro) meses. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 Para novos cadastros, acessar o site do CIEE/PR (www.cieepr.org.br) e entrar em 
Quero Cadastrar/Logar – Sou estudante e preencher todos os dados. 

3.2 O candidato deverá verificar se todas as informações de seu cadastro estão 
corretas antes de iniciar a inscrição no processo seletivo. Caso precise atualizá-lo 
deverá fazer pelo portal do Estudante no site do CIEE/PR, entrando com seu login 
e senha. 

3.3 Possuir cadastro ativo e atualizado no sistema do CIEE/PR, não gera 
automaticamente a inscrição neste processo seletivo.  

3.4 O candidato deverá realizar sua inscrição, exclusivamente, via Internet, por meio 
do endereço eletrônico www.cieepr.org.br, na aba “ESTUDANTES”, “PROCESSO 
SELETIVO ESPECIAL – ESTÁGIO”, “PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ISABEL DO IVAÍ”, conforme a data indicada no cronograma do processo (ANEXO 
I) 

3.5 Somente serão aceitas inscrições de candidatos que atendam ao contido no item 
2 e que possuam cadastro junto ao CIEE/PR – Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná. 

3.6 No momento da inscrição, caso apareça a informação de “incompatibilidade no 
cadastro” ou algum outro problema que impossibilite a continuação desta etapa, o 
estudante deverá se reportar ao setor de Seleção Especial do CIEE/PR, através 
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do e-mail processos.especiais@cieepr.org.br, até às 16 horas do último dia de 
inscrição (ANEXO I). 

3.7 Qualquer interrupção no processo de inscrição impossibilita que ela seja efetivada. 
É de fundamental importância a verificação do COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, 
pelo estudante. Este documento não será encaminhado por e-mail.  

3.8 Para fazer o download e conferir as informações em seu COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO o candidato deverá acessar o portal do estudante com seu login e 
senha, na área “PROCESSOS ESPECIAIS”, localizar “MEUS PROCESSOS”. 

3.9 O candidato deverá salvar ou imprimir o comprovante de inscrição, podendo o 
documento ser solicitado pela organização do processo, em caso de dúvida. A 
não apresentação do documento indicará que o estudante não está inscrito no 
processo. 

3.10 Será enviado pelo Setor de Seleção Especial do CIEE/PR, para o endereço 
eletrônico cadastrado na inscrição, um e-mail de confirmação. Caso não receba 
este e-mail (não o localize na caixa de entrada, spam ou lixo eletrônico), deverá 
conferir o e-mail cadastrado no processo e que consta no comprovante, se houver 
necessidade de corrigi-lo, deverá entrar em contato com o setor de Seleção 
Especial do CIEE/PR através do e-mail (processos.especiais@cieepr.org.br). 
Neste contato, o candidato deverá anexar a foto do seu documento de 
identificação pessoal (frente e verso) para conferência e informar os dados que 
devem ser corrigidos. 

3.11 Correções nas informações da inscrição deverão ser solicitadas durante o período 
de inscrição e até a data e horário informados no ANEXO I, através do e-mail: 
processos.especiais@cieepr.org.br. É dever do candidato passar as informações 
necessárias para localização de sua inscrição (processo, nº de inscrição, nome 
completo, dado a ser corrigido, etc.). 

3.12 As correções na inscrição serão aceitas somente através do e-mail e no período 
informado no item anterior. Não serão aceitas solicitações por telefone, fax, via 
postal, pessoalmente ou qualquer outro meio. 

3.13 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
alteração de dados fora das datas e horários informados neste documento, 
sendo dever do candidato a leitura e compreensão deste Edital, bem como 
a conferência das informações inseridas na inscrição. 

3.14 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.15 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se a Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, através 
de sua comissão, o direito de excluir do processo seletivo aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, bem como informar dados 
inverídicos ou falsos. 
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3.16 A Prefeitura do Municipal de Santa Isabel do Ivaí e o CIEE/PR, não se 
responsabilizam por inscrições com dados faltantes ou preenchidos 
incorretamente, sendo o preenchimento e a conferência das informações de 
total responsabilidade do estudante.  

3.17 Correções que causem divergência dos requisitos solicitados pelo Edital 
acarretarão na impossibilidade do candidato permanecer no processo seletivo, 
mesmo que detectadas a qualquer tempo da validade deste Edital. 

3.18 A realização da inscrição pressupõe que o candidato tem ciência e aceita que, no 
caso de aprovação, deverá apresentar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o estágio por ocasião da contratação. 

3.19 Será permitida apenas uma inscrição por CPF. 

3.20 A inscrição para o Processo Seletivo para estagiários, regida pelo presente edital, 
não terá nenhum custo para o candidato. 

3.21 O candidato TRANS (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL e ainda não possui os documentos oficiais retificados com o seu nome, 
poderá preencher esta informação no campo específico do cadastro e/ou da 
ficha de inscrição. 

3.22 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via 
postal, telefone ou fax. 

3.23 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome 
civil no campo nome completo, ficando ciente de que o nome social preenchido 
no cadastro e/ou na inscrição será utilizado em toda a comunicação pública do 
processo seletivo. 

3.24 Eventuais dúvidas sobre o processo seletivo, deverão ser direcionadas ao Setor 
de Seleção Especial do CIEE/PR, através do e-mail: 
processos.especiais@cieepr.org.br. Não serão fornecidas, informações 
suplementares além das constantes neste Edital. 

3.25 A homologação das inscrições, será divulgada no Órgão Oficial do Município 
(www.santaisabeldoivai.pr.gov.br) e no site do CIEE/PR (www.cieepr.org.br), 
conforme consta no cronograma (ANEXO I). 

4. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

4.1 À pessoa com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo 
Seletivo desde que as atribuições do estágio pretendido sejam compatíveis com 
a sua deficiência, sendo reservado 5% (cinco) do total das vagas a serem 
preenchidas em cada curso, nos termos da Lei Municipal nº 06/2006. 

4.2 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição no ato da inscrição, não 
poderá apresentar recurso em favor de sua situação posteriormente. 
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4.3 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem de classificação. 

4.4 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifestará ciência e 
concordância quanto a divulgação de seus dados em listagens e resultados, tais 
como aqueles relativos à pontuação, por ser pessoa com deficiência, dentre 
outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos pertinentes ao Processo Seletivo de Estágio. 
Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os 
candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 
existentes. 

4.5 A primeira pessoa com deficiência classificada no processo seletivo será 
convocada para ocupar a 05ª (quinta) vaga aberta, enquanto as demais 
classificadas serão convocadas para ocupar a 10ª (decima), a 15ª (decima quinta) 
vaga, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do processo seletivo. 

4.6 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com deficiência será divulgada na Internet, no endereço 
eletrônico www.cieepr.org.br, na ocasião da homologação das inscrições. 

4.7 A pessoa com deficiência participará do PSE em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere a prova e aos critérios de aprovação, às notas 
mínimas exigidas e demais regramentos de acordo com o previsto no presente 
Edital. 

4.8 Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos da Lei Federal nº 
13.146/2015, supletivamente pelo Decreto nº 11.063/2022 e, ainda, pelas demais 
normativas aplicáveis. 

4.9 São consideradas pessoas com deficiência ainda, de acordo com o artigo 2º do 
Decreto nº 11.063/2022, as que se enquadram nas categorias a seguir: 

a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo ou 
membros com deformidade congênita ou adquirida. 

1. Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas 
e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções 
locomotoras da pessoa; 
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2. Considerando a Lei 22.278 de 17 de dezembro de 2024 é assegurado 
aos candidatos portadores de Fibromialgia os mesmos direitos e 
garantias das pessoas com deficiência no Estado do Paraná.  

b) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta e 
um decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz 
(quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois mil hertz) e 3.000 Hz 
(três mil hertz); 

c) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea 
de quaisquer das condições anteriores. 

1. O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 
público, às vagas reservadas aos deficientes, conforme Súmula nº. 377 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

2. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de 
acuidade visual passível de correção, a exemplo de miopia, 
astigmatismo, dentre outros 

d) deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 
mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado 
pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 
segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. 

4.10 O candidato deverá apresentar, às suas expensas, laudo médico com as 
informações e exigências descritas neste Edital, de forma legível, no ato da 
contratação, sob pena de ser considerado inapto. 

4.11 No ato de contratação ou a qualquer tempo posterior à contratação do candidato, 
o Município poderá realizar perícia médica a fim de avaliar as condições físicas e 
de saúde do candidato deficiente, bem como, os documentos e laudos médicos 
apresentados pelo candidato. 

4.12 O laudo deverá constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, 
próteses ou adaptações. 

4.13 O candidato convocado deve apresentar laudo médico comprovando a deficiência. 
O laudo médico deverá ser emitido por Médico Especialista da área de deficiência 
do candidato, ser legível e conter a descrição da espécie e do grau ou nível da 
deficiência do candidato, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID), bem como sua provável causa, além 
do nome, assinatura, carimbo e CRM do médico que forneceu o laudo. 

4.14 Não haverá devolução do laudo médico apresentado. 
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4.15 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial 
da Saúde e da Legislação vigente, a opção de concorrer às vagas destinadas às 
pessoas com deficiência será desconsiderada, o candidato será excluído do 
certame. 

4.16 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não atender aos 
dispositivos mencionados neste edital ou não tiver confirmada essa condição, 
perderá o direito de contratação ao cargo. 

4.17 O candidato com deficiência que, no decorrer do desempenho das funções, 
apresentar incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não 
identificada após realização de perícia médica, terá seu contrato de estágio 
rescindido, nos termos da legislação e decretos vigentes. 

4.18 Em caso de desistência de candidato com deficiência convocado, será convocado 
o próximo candidato classificado com deficiência. 

4.19 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na 
condição de pessoa com deficiência, será divulgada na Internet na ocasião da 
homologação das inscrições, conforme consta no ANEXO I. 

5. DAS PROVAS E REFERÊNCIAS BIBLIOGRAFICAS 

5.1 A prova objetiva para todos os candidatos será composta por 30 (trinta) questões, 
sendo 10 (dez) questões de Língua Portuguesa, 10 (dez) questões de Matemática 
e 10 (dez) questões de Conhecimentos Gerais. 

Tabela 2 – PROVA CANDIDATOS  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PROVA N.° QUESTÕES CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Língua 
Portuguesa 

10 

Leitura e Interpretação de textos; 
Ortografia e Gramática (Divisão silábica, encontro 
vocálico, Tonicidade, Acentuação e Pontuação); 
Sintaxe (Período Simples e Período Composto). 

Matemática 10 
Matemática financeira; Juros simples e composto; 
Porcentagem; 
Regra de três simples e composta; Estatística. 

Conhecimentos 
Gerais 

10 

História do Brasil, república e presidentes;  

Lei de discriminação religiosa;  

Mercosul;  

Geografia, mapa mundi político e seus países.  

Organização das Nações Unidas;  

Assuntos da atualidade brasileira e mundial.  
 

 

5.2 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha e cada questão 
conterá 04 (quatro) alternativas, sendo somente 01 (uma) correta. 
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5.3 As questões de Português e Matemática terão o valor equivalente a 4 (quatro) 
pontos cada, e as questões de Conhecimentos Gerais terão o valor equivalente 
a 2 (dois) pontos cada, perfazendo o total de 100 (cem) pontos. 

 
5.4 LÍNGUA PORTUGUESA 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 49. 
ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2020. 

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. 
2. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009.  

5.5 MATEMÁTICA  

BONGIOVANNI, V; LEITE, O. R. V; LAUREANO, J. L.T. Matemática. Vol. único. 
2º Grau. S.Paulo: Ática, 1994.  

FACCHINI. Walter. Matemática 2º Grau. São Paulo: Saraiva, 2000.  

SOUZA M. H. S. de.; Spinelli, W. Matemática 2º Grau. São Paulo: Scipione, 1997. 
Vol. 1 ao 3. 

VERAS, L. L. Matemática financeira. São Paulo: Editora Atlas, 2005.  

WASHINGTON, F. M. Matemática financeira. São Paulo: Editora Atlas, 2009.  

ASSAF NETO, A. Matemática financeira e suas aplicações. São Paulo: Atlas, 
2012.  

5.6 CONHECIMENTOS GERAIS 

https://g1.globo.com/  

https://www.historiadobrasil.net/ 

https://brasilescola.uol.com.br 

https://brasil.un.org/pt-br 

https://www.todamateria.com.br 

6. DA SELEÇÃO 

6.1 A seleção será realizada por meio de Prova Objetiva on-line, contendo 30 (trinta) 
questões de múltipla escolha, que será aplicada na data indicada no 
cronograma (ANEXO I), com duração de 120 (cento e vinte) minutos. 

6.2 O estudante inscrito no processo receberá no endereço de e-mail que consta em 
seu COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, as seguintes informações, nas datas 
definidas no ANEXO I. 
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a. No dia útil que antecede a prova, entre 14h00 e 16h00, as ORIENTAÇÕES; 

b) Na manhã do dia da prova, entre 09h00 e 10h00, o LINK, LOGIN E SENHA; 

c) O envio de e-mail citado nos subitens “a” e “b”, acontecerão exclusivamente 
através da plataforma de aplicação de provas. Não havendo possibilidade de 
envio fora deste ambiente.  

6.3 É de responsabilidade do estudante verificar em seu e-mail: a caixa de entrada, 
spam ou lixo eletrônico. 

6.4 Envio de link e acesso à prova são situações diferentes. O acesso estará 
liberado apenas como descrito no item 6.8 e ANEXO I. 

6.5 É de total responsabilidade do candidato registrar corretamente o e-mail ou 
fazer a correção conforme os itens 3.2 e 3.12 do Edital, sob pena de não 
conseguir acesso a prova. 

6.6 O estudante deverá ter seu próprio e-mail sendo vedado o uso de e-mails de 
terceiros. O contato de e-mail deverá ser individual e intransferível, sob pena de 
não conseguir acesso à prova. 

6.7 O estudante terá direito a apenas 1 (um) acesso à área da prova; 

6.8 O acesso ao ambiente de prova estará disponível apenas na data indicada no 
cronograma (ANEXO I), no horário das 14h30 às 14h59min, não sendo dado sob 
nenhum aspecto tempo adicional para este acesso. 

6.9 O sistema bloqueará automaticamente o ingresso ao ambiente de prova a 
partir das 15h00. 

6.10 O período de 120 (cento e vinte) minutos de prova começará a contar a partir do 
acesso do candidato no ambiente de prova. Não será dado, sob qualquer aspecto, 
tempo adicional à prova. 

6.11 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato. 

6.12 Orienta-se que o acesso ao ambiente de prova ocorra no início do horário 
permitido. Caso o estudante encontre dificuldade no acesso, deverá seguir o 
seguinte passo a passo: 

a) Atualizar a página; 

b) Reiniciar o computador; 

c) Enviar um print da tela, relatando o problema, para o e-mail: 
processos.especiais@cieepr.org.br, até às 14h49, para verificação antes do 
período final de acesso. Os e-mails recebidos pelo setor após este horário 
estarão sujeitos ao tempo de verificação da falha e ao horário limite de 
acesso à prova (14h59), podendo, portanto, não serem atendidos. 
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6.13 Não serão aceitos questionamentos de qualquer espécie com relação às questões 
da prova durante sua aplicação, sendo a interpretação da questão parte da 
avaliação. 

6.14 Não haverá segunda chamada ou acesso extra além do previsto no item 6.8, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

6.15 Recomendações para a realização da prova: 

a) O candidato deverá escolher um local calmo, que lhe permita fazer a prova 
sem interrupções e distrações e com boa conexão de internet. 

b) Acesse a prova utilizando Notebooks ou Desktops.  

c) Não é permitido realizar a prova por meios eletrônicos como tablet’s e 
celulares. 

d) Garanta que seu computador esteja conectado a uma fonte de energia, a 
fim de que não tenha a prova interrompida por algum problema de bateria 
baixa. 

e) Não é de responsabilidade do Município de Santa Isabel do Ivaí ou do 
CIEE/PR, eventual instabilidade de acesso devido a alguma falha de 
conexão do candidato com a internet, bem como falta de energia elétrica, 
problemas com o servidor de e-mails do candidato ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

f) Não é permitido sair do ambiente da prova após o início desta. Ao iniciar a 
prova, o candidato deverá concluí-la em um único acesso.  

g) É proibido qualquer meio de consulta durante a realização da prova.  

h) Se necessário, é permitido o uso de calculadora, desde que não seja a 
calculadora do computador, sendo permitido ao candidato reservar uma 
calculadora avulsa para o uso. 

i) Ao candidato será permitida a realização da prova somente na data e horário 
constante nos itens 6.8 deste Edital, não sendo concedido, sob nenhuma 
alegação, tempo extra ou ofertada nova data de prova. 

j) O candidato que desejar anotar o gabarito de sua prova poderá fazê-lo em 
folha à parte durante a prova. 

k) Pop-ups e outras janelas são entendidos pelo sistema como saída de 
prova, deixe-os bloqueados. 

l) Haverá monitoramento do sistema, podendo o candidato ser reprovado 
automaticamente, caso haja suspeita de comportamento inadequado ao 
processo. 

6.15 Todas as ações do candidato no ambiente de prova serão gravadas 
automaticamente pelo sistema, no período em que o candidato estiver logado. 
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6.16 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses 
previstas neste Edital: 

a) Não acessar a prova, seja qual for o motivo alegado; 

b) Descumprir as instruções contidas neste Edital; 

c) Utilizar ou tentar usar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 
terceiros no Processo Seletivo; e 

d) Utilizar-se de meios ilícitos para a execução da prova. 

7. DOS GABARITOS E RECURSOS 

7.1 O gabarito provisório será divulgado no site do CIEE/PR, conforme consta no 
cronograma do processo (ANEXO I). 

7.2 O candidato interessado poderá interpor recurso quanto ao mérito das questões 
apenas na data indicada no cronograma (ANEXO I) 

7.3 O recurso deverá ser feito em formulário próprio, que estará disponível na área do 
processo seletivo. O requerimento deverá ser fundamentado e direcionado à 
Comissão de Elaboração, Aplicação e Correção do Processo Seletivo do 
CIEE/PR, através do e-mail: processos.especiais@cieepr.org.br, que após análise 
das justificativas deliberará a respeito. Não serão aceitos recursos encaminhados 
por via postal, fax etc. 

7.4 Havendo interposição de recurso para mais de uma questão; cada questão deverá 
estar em um formulário próprio. Mais de uma questão por formulário inviabilizará 
a aceitação e análise do recurso. O estudante deverá enviar em um único e-mail 
as interposições e justificativas. 

7.5 As orientações para o envio e preenchimento do formulário estarão 
disponíveis no site do CIEE/PR, no momento em que estiver liberada a 
interposição de recursos. O candidato deverá seguir estas orientações. 

7.6 Avaliados os recursos, e caso haja necessidade de alteração do gabarito, ele será 
divulgado no site do CIEE/PR na área do processo seletivo, como gabarito 
definitivo, verificar cronograma (ANEXO I) 

7.7 Se do exame dos recursos resultar a anulação de questão(ões), esta(s) será(ão) 
considerada(s) válida(s) para todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. 

7.8 Os recursos interpostos serão respondidos exclusivamente pela Comissão de 
Elaboração, Aplicação e Correção do Processo Seletivo do CIEE/PR e a 
devolutiva será disponibilizada somente aos candidatos recorrentes. 

7.9 Não serão aceitas novas análises de recursos ou reconsiderações das análises 
feitas após o prazo estipulado. Valido para os recursos informados nos itens 7.2 e 
8.6. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

8.1 A avaliação dos candidatos, feita por meio de prova objetiva on-line, será de 
caráter eliminatório e classificatório. 

8.2 Será eliminado do Processo Seletivo para Estagiários(as), o(a) candidato(a) que, 
na somatória geral das questões da Prova Objetiva, obtiver menos de 50 
(cinquenta) pontos.  

8.3 Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos serão aplicados os 
seguintes critérios de desempate, tendo preferência o candidato que:  

a) Possuir maior idade. 

b) Obtiver maior nota em língua portuguesa; 

8.4 A classificação será publicada no Órgão Oficial do Município em ordem 
decrescente da nota total da prova objetiva, já considerados os critérios de 
desempate. 

8.5 Elaborada a planilha de Classificação Provisória, esta será publicada no Órgão 
Oficial do Município e no site do CIEE/PR, na data informada no cronograma 
(ANEXO I). 

8.6 O interessado em interpor recurso quanto à eventuais erros na classificação 
provisória da prova, poderá fazê-lo na data na data informada no cronograma 
(ANEXO I), através do e-mail processos.especiais@cieepr.org.br. 

9. DO RESULTADO FINAL, CONVOCAÇÃO, CARGA HORÁRIA E BOLSA 
AUXÍLIO 

9.1 O ato de homologação do resultado final deste Processo Seletivo para 
Estagiários será publicado no Órgão Oficial do Município de Santa Isabel do Ivaí 
(www.santaisabeldoivai.pr.gov.br) e no site do CIEE/PR (www.cieepr.org.br), na 
data informada no cronograma (ANEXO I). 

9.2 A convocação dos candidatos após a homologação do resultado final depende da 
necessidade funcional das Secretarias do Município e da disponibilidade 
financeira e orçamentária, após deliberação da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

9.3 Os candidatos serão convocados por meio do Órgão Oficial do Município, através 
de edital de convocação, respeitando-se a ordem de classificação. 

9.4 O candidato convocado terá 02 (dois) dias úteis a contar da convocação para se 
manifestar acerca do interesse em assumir a vaga. 

9.5 O candidato convocado que deixar de comparecer no prazo estipulado será tido 
como desistente e substituído, na sequência, pelo candidato com classificação 
imediatamente posterior. 
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9.6 É facultado ao estudante, quando convocado para assumir a vaga, solicitar seu 
deslocamento para o final da ordem de classificação, mediante requerimento 
protocolado junto a Divisão de Recursos Humanos, dentro do prazo de 
convocação. 

9.7 É de responsabilidade exclusiva do estudante o preenchimento dos dados no ato 
da inscrição, devendo o acadêmico manter atualizado o número de telefone e 
endereço de e-mail, para eventual contato pela Divisão de Recursos Humanos do 
Município e/ou Agente de Integração CIEE/PR - Centro de Integração Empresa-
Escola, do Paraná. 

9.8 O estagiário deverá desenvolver as atividades do estágio de segunda a sexta-
feira, com carga horária máxima de 06 (seis) horas diárias, em horário 
determinado pelo respectivo setor de lotação, mediante acompanhamento da 
Divisão de Recursos Humanos. 

9.9 O candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento da 
convocação, poderá solicitar Final de Lista, documento este que será fornecido 
pela Divisão de Recursos Humanos.  

9.10 Na ocorrência do item anterior, a vaga será destinada ao próximo candidato 
classificado. 

9.11 Fica permitida apenas uma solicitação de final de lista durante a vigência do 
processo. 

9.12 É assegurado ao estagiário uma bolsa-auxílio mensal de acordo com a carga 
horária estipulada no contrato, sendo: 

ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA MÁXIMA BOLSA AUXÍLIO VALE TRASNPORTE 

Médio 30 (trinta) horas R$ 687,16 40,00 

Graduação 30 (trinta) horas R$ 1.050,74 40,00 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Este Processo Seletivo obedecerá às seguintes etapas e datas prováveis 
estipuladas no ANEXO I, cronograma: 

10.2 As datas constantes no item 10.1 poderão sofrer alterações, as quais serão 
comunicadas por meio do endereço eletrônico www.cieepr.org.br e publicadas no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município de Santa Isabel do Ivaí 
(www.santaisabeldoivai.pr.gov.br). 

10.3 O processo seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 12 (doze) meses, 
a contar da data da publicação do resultado final, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da Administração Municipal. 

10.4 O estágio terá duração de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado até o limite 
de 02 (dois) anos. 
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10.5 O contrato de estágio deverá observar o contido na Lei Federal n.º 11.788/2008 e 
Lei Municipal nº 243/2009, Decreto Municipal nº 246/2009, alterado pelo art, 1º do 
Decreto nº 033/2022 e Decreto nº 015/2026  que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos relativos à contratação de estagiários e dá outras providências. 

10.6 Para a emissão do contrato de estágio, o candidato aprovado e convocado para 
assumir a vaga terá o pré-contrato gerado pelo CIEE/PR, onde deverá anexar a 
declaração de matrícula atualizada e aceitar a candidatura à vaga de estágio, pelo 
portal do estudante no site do CIEE/PR (www.cieepr.org.br), na opção Contratos 
> Pré-Contratos. 

10.7 O contrato de estágio poderá ser rescindido, antes do prazo de vencimento, por 
conveniência da Administração municipal ou por iniciativa do Estagiário, sem 
qualquer direito de indenização pelas partes por eventual período restante de 
contrato. 

10.8 O estagiário terá direito a recesso remunerado de 30 (trinta) dias a cada ano 
estagiado. 

10.9 O edital encontra-se à disposição para consulta na Divisão de Recursos Humanos, 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Santa Isabel do Ivaí 
(www.santaisabeldoivai.pr.gov.br)., e no site CIEE/PR - Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná, na área do processo. 

10.10 Ao concordar com os termos deste Edital, os candidatos cedem automaticamente 
ao CIEE/PR e ao Munícipio de Santa Isabel do Ivaí, a permissão para publicar a 
sua classificação nos seus respectivos sites, a qualquer momento. 

10.11 Os casos omissos, não abordados no presente Edital, serão resolvidos pelo 
CIEE/PR - Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná, em conjunto com a 
Comissão de Processo Seletivo designada pelo Município de Santa Isabel do Ivaí. 

10.12 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os Editais 
Complementares, Comunicados e demais publicações referentes ao processo 
Seletivo para Estagiários que sejam publicados nos sites da Prefeitura Municipal 
de  Santa Isabel do Ivaí e do CIEE/PR. 

10.13 Tendo ocorrido a publicação deste edital, é possível a impugnação do mesmo 
conforme o Anexo I, através do e-mail processos.especiais@cieepr.org.br, 
justificando a solicitação.  

 

 

Lucimara Miake 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo de Estágio 

 

 

Santa Isabel do Ivaí, 18 de março de 2026. 
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ANEXO I – EDITAL Nº 001/2026 

 

CRONOGRAMA 

ITEM EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL 

- Divulgação do Edital 18/03/2026 
A partir das 

17h00 
Sites: Prefeitura e do CIEE/PR 

- Impugnação do Edital  
19/03/2026 a 
23/03/2026 

Até às 17h00 Sites: Prefeitura e do CIEE/PR 

3.5 Período de Inscrição 
24/03/2026 a 
25/04/2026 

24h por dia Site do CIEE/PR 

3.6 
Relatar problemas com a 

inscrição 
25/04/2026 Até às 16h00 processos.especiais@cieepr.org.br 

3.10 
Envio do e-mail de confirmação 

do endereço eletrônico 
22/04/2026 Até às 10h Pelo Setor de Seleção Especial 

3.11 Solicitação de correção de dados 22/04/2026 Até às 14h processos.especiais@cieepr.org.br 

3.25 / 
4.19 

Edital de Homologação das 
Inscrições 

27/04/2026 Até às 17h30 Sites: Prefeitura e do CIEE/PR 

6.2 a Envio das Orientações 28/04/2026 
Entre 14h00 e 

16h00 
Sistema de Aplicação de Provas 

6.2 b Envio do Link, Login e Senha 29/04/2026 
Entre 09h00 e 

10h00 
Sistema de Aplicação de Provas 

6.8 Liberação do acesso à Prova 29/04/2026 14h30 Sistema de Aplicação de Provas 

6.12 c 
Limite para envio de e-mails 

relatando problemas de acesso à 
prova 

29/04/2026 Até às 14h49 processos.especiais@cieepr.org.br 

6.8 Limite para acesso à Prova 29/04/2026 14h59 Sistema de Aplicação de Provas 
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6.9 Bloqueio Automático do Acesso 29/04/2026 15h00 Sistema de Aplicação de Provas 

7.1 
Divulgação Gabarito Provisório e 
Orientações para interposição de 

recursos 
30/04/2026 Até às 17h30 Site CIEE/PR 

7.2 
Liberada a interposição de 

recursos às questões da Prova 
30/04/2026 Até às 23h59 processos.especiais@cieepr.org.br 

7.6 Divulgação do Gabarito Definitivo 08/05/2026 Até às 17h30 Site CIEE/PR 

8.5 
Divulgação do Resultado 

Preliminar 
15/05/2026 Até às 17h30 Sites: Prefeitura e CIEE/PR 

8.6 
Interposição ao Resultado 

Preliminar 
15/05/2026 Até às 23h59 processos.especiais@cieepr.org.br 

9.1 Publicação do Resultado Final 15/05/2026 Até às 17h30 Sites: Prefeitura e CIEE/PR 

10.3 Validade do Processo 22/05/2027 - - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ – PR 

 

 

 

Edital n.º 13.001/2025 – Resultado preliminar da prova discursiva – PMSII.                                                                           Página 1 de 1 

 

E D I T A L  N . º  1 3 . 0 0 1 / 2 0 2 5  

R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  D I S C U R S I V A  

 

O Prefeito do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 

infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado preliminar da prova discursiva do Concurso 

Público n.º 001/2025, nos seguintes termos. 

 

Art.1º Fica divulgado por intermédio do presente edital, o resultado preliminar da prova discursiva aplicada na data de 08 

de fevereiro de 2026. 

 

I. O ANEXO I dispõe do espelho de correção da prova discursiva; 

 

II. O ANEXO II dispõe do resultado da prova discursiva, conforme as regras prescritas no item 13 do edital de 

abertura. 

 

Art.2º Registra-se que o espelho de correção da prova discursiva corresponde apenas a uma expectativa de resposta, 

podendo ser alterado até a divulgação do resultado definitivo. 

 

Art.3° O candidato poderá consultar individualmente sua nota e o espelho da folha da versão definitiva da prova 

discursiva, acessando o campo “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que permanecerá disponível até a homologação do certame.  

 

Art.4°  Quanto ao resultado da prova discursiva divulgado, caberá interposição de recurso administrativo, no período das 

0h do dia 19/03/2026 até às 23h59min do dia 20/03/2026, observado o horário oficial de Brasília - DF. O 

candidato interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 

Art.5°  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Santa Isabel do Ivaí (PR), 18 de março de 2026. 

 

 

João Carlos da Silva Mendes 

Prefeito 

 

Francisco Renato de Holanda 

Secretário de Planejamento 

 

 

Precilia Benedita dos Santos Moretti 

Presidente da Comissão Organizadora 
 

 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          

47
58

71
21

22
90

27
52

58
9

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI:76974823000180 em 18/03/2026 16:59



EDIÇÃO  N˚  2244 QUARTA,  18  DE  MARÇO  DE  2026 PÁGINA  20/36

CÓDIGO  22442026300 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ-PR PÁGINA  20/36

 
 

 

Página 1 de 3 

 

ANEXO I DO EDITAL N.º 13.001/2025 – ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 
 

 

CARGO: ARQUITETO 
 

 

 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 20H l 30H 

 

 

QUESTÃO 01 

 

As intervenções em edificações tombadas e em áreas de preservação exigem cuidados técnicos, legais e 
éticos, considerando a proteção do patrimônio histórico-cultural e do meio ambiente, sem inviabilizar o uso 
social dessas edificações e espaços. Pensando nisso, elabore uma redação utilizando, no máximo, 30 (trinta) 
linhas, abordando os principais critérios e procedimentos que devem ser observados pelo arquiteto ao propor 
intervenções em edificações tombadas e em áreas de preservação, considerando a legislação vigente, a 
preservação do patrimônio e a função social da arquitetura no contexto do município. 

 

PADRÃO DE CORREÇÃO DA QUESTÃO 01 

 
As intervenções em edificações tombadas e em áreas de preservação devem ser pautadas pelo respeito ao 

patrimônio histórico, cultural e ambiental, garantindo sua conservação e valorização. O arquiteto deve, primeiramente, 

conhecer e cumprir a legislação vigente, como as normas do IPHAN, do órgão estadual de patrimônio e do plano diretor 

municipal, além da legislação ambiental aplicável. 

Em edificações tombadas, as propostas devem priorizar a preservação das características originais, adotando 

princípios como a mínima intervenção, a reversibilidade e a compatibilidade dos materiais e técnicas construtivas. 

Intervenções contemporâneas podem ser admitidas, desde que claramente identificáveis e harmonizadas com o 

conjunto existente, sem comprometer seu valor histórico. 

Nas áreas de preservação, o arquiteto deve considerar os impactos ambientais, buscando soluções sustentáveis 

que minimizem a degradação e respeitem a paisagem natural. A função social da arquitetura também deve ser 

observada, permitindo o uso adequado dos espaços, promovendo acessibilidade e garantindo que o patrimônio 

preservado contribua para o desenvolvimento cultural e social do município. 

Referencial Teórico – Espelho de Correção 

• BRASIL. Constituição Federal de 1988 – arts. 216 e 225. 

• BRASIL. Decreto-Lei nº 25/1937 – Proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

• BRASIL. Lei nº 12.651/2012 – Código Florestal (Áreas de Preservação Permanente). 

• IPHAN. Carta de Veneza (1964) e Carta de Burra (2013) – Princípios de conservação e intervenção em bens 

culturais. 

• PARANÁ. Normas do Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico (CEPHA/PR). 

 

QUESTÃO 01 

 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) estabelece princípios, objetivos e instrumentos 
para a gestão integrada e o gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos, atribuindo 
responsabilidades ao poder público, aos geradores e à sociedade.  

Considerando esse marco legal e os fundamentos da engenharia sanitária e ambiental, elabore uma 
redação utilizando, no máximo, 30 (trinta) linhas, sobre a limpeza urbana no âmbito municipal, abordando, de 
forma integrada, o acondicionamento adequado dos resíduos sólidos urbanos; os critérios técnicos para a 
coleta e o transporte do lixo e as formas de destinação final ambientalmente adequadas, conforme a PNRS. 

 

PADRÃO DE CORREÇÃO DA QUESTÃO 01 

 
A limpeza urbana, no âmbito municipal, deve ser planejada e executada conforme os princípios da Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), assegurando a gestão integrada e o manejo ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos urbanos. Esse conjunto de ações é essencial para a proteção da saúde pública, do meio ambiente e 

para a promoção do desenvolvimento sustentável. 

O acondicionamento adequado dos resíduos constitui a etapa inicial do sistema, devendo ocorrer preferencialmente 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          

47
58

71
21

22
90

27
52

58
9

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI:76974823000180 em 18/03/2026 16:59



EDIÇÃO  N˚  2244 QUARTA,  18  DE  MARÇO  DE  2026 PÁGINA  21/36

CÓDIGO  22442026300 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ-PR PÁGINA  21/36

 
 

 

Página 2 de 3 

 

 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 
CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

 

na fonte geradora, com a segregação entre resíduos recicláveis, orgânicos e rejeitos. Tal prática facilita a coleta 

seletiva, reduz custos operacionais e está alinhada ao princípio da responsabilidade compartilhada entre o poder 

público, os geradores e a população, devendo ser adotados recipientes adequados, resistentes e compatíveis com o 

sistema municipal de coleta. 

A coleta e o transporte dos resíduos devem ser objeto de planejamento técnico, contemplando a coleta 

convencional e a seletiva, a definição de rotas eficientes, a frequência adequada e a utilização de veículos apropriados, 

de modo a evitar vazamentos, odores, vetores e outros riscos à saúde pública e ao meio ambiente. 

Quanto à destinação final, a PNRS estabelece uma ordem de prioridade que privilegia a não geração, a redução, 

a reutilização, a reciclagem e o tratamento dos resíduos, cabendo aos rejeitos a disposição final em aterros sanitários 

devidamente licenciados, com sistemas de controle ambiental. Dessa forma, garante-se a eficiência dos serviços de 

limpeza urbana e a sustentabilidade ambiental do município. 

 

QUESTÃO 01 

 
Para Mintzberg, as organizações apresentam diferentes estruturas, que variam conforme o grau de 

formalização, centralização e especialização das atividades. Com base nos estudos de Mintzberg, elabore uma 
redação utilizando, no máximo, 30 (trinta) linhas, explicando a importância da estrutura organizacional e sua 
relação com a eficiência das organizações. 

 

PADRÃO DE CORREÇÃO DA QUESTÃO 01 

 
Segundo Mintzberg, a estrutura organizacional define como as tarefas são divididas, coordenadas e controladas 

dentro da organização. Ela estabelece níveis de autoridade, responsabilidades e fluxos de comunicação. 

Uma estrutura adequada contribui para a eficiência organizacional ao permitir clareza nas funções, melhor 

coordenação das atividades e tomada de decisões mais eficaz.  

Quando a estrutura está alinhada aos objetivos e ao ambiente da organização, há redução de conflitos, maior 

produtividade e melhor desempenho institucional. 

 

QUESTÃO 01 

 
A Lei nº 8.080/1990 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

organizando o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelecendo seus princípios e diretrizes. 
Esses princípios orientam as ações e os serviços de saúde em todos os níveis de atenção e devem estar 
presentes na prática cotidiana dos profissionais da enfermagem.  

Com base na Lei nº 8.080/1990, elabore uma redação utilizando, no máximo, 30 (trinta) linhas, que descreva 
ao menos cinco princípios do SUS, fundamentando a aplicabilidade desses princípios na atuação do auxiliar 
de enfermagem na prática dos serviços de saúde, relacionando o conhecimento teórico com a prática 
profissional. 

 

PADRÃO DE CORREÇÃO DA QUESTÃO 01 

 
Espera-se que o candidato descreva ao menos cinco princípios do SUS e relacione cada um à atuação prática do 

auxiliar de enfermagem. Entre os princípios mais cobrados, destacam-se: 

• Universalidade: garante o acesso de todos aos serviços de saúde, sem discriminação. Aplica-se quando o 

profissional presta atendimento a qualquer usuário, respeitando o direito à assistência independentemente de 

condição social, econômica ou cultural. 

• Integralidade: prevê a atenção à saúde de forma completa, considerando prevenção, promoção, tratamento e 

reabilitação. Na prática, o auxiliar de enfermagem contribui ao observar o paciente de forma global, identificar 

necessidades, orientar e encaminhar quando necessário. 

• Equidade: busca reduzir desigualdades, oferecendo mais a quem mais precisa. O profissional aplica esse 
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princípio ao priorizar atendimentos conforme a vulnerabilidade e gravidade, respeitando as necessidades 

específicas de cada usuário. 

• Descentralização: organiza os serviços de saúde de forma regionalizada, aproximando o atendimento da 

população. O auxiliar atua diretamente nas unidades básicas, fortalecendo a atenção primária e a 

resolutividade local. 

• Participação da comunidade: assegura o envolvimento da população no controle social do SUS. O profissional 

contribui ao orientar usuários sobre seus direitos, incentivar a participação em conselhos e respeitar as 

decisões coletivas. 

Outros princípios também aceitos, desde que corretamente relacionados à prática profissional. 
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO II DO EDITAL N.º 13.001/2025 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA

7838 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0041294 ALESSANDRA FIORINI DA COSTA 35,00 Ampla Concorrência

0041654 ALEXSSANDRO MATEUS DA SILVA 30,00 Afrodescendente

0041879 ANA LÍVIA FREITAS DE ARAUJO 27,50 Afrodescendente

0041714 ANDERSON CACERES SILVA 36,00 Ampla Concorrência

0041289 BRUNO APARECIDO PEREIRA LIMA 33,50 Afrodescendente

0041767 CARLOS EDUARDO MARIANO GARCIA PEREIRA 35,50 Ampla Concorrência

0041687 CLAUDENETE PESSINI 35,00 Ampla Concorrência

0041751 DANIEL GILVAN AMBROSIO DA ROCHA 35,00 Ampla Concorrência

0042051 DANIELE MOREIRA ROSSATO 20,00 Ampla Concorrência

0041288 DIOGO FERREIRA DA SILVA 34,00 Ampla Concorrência

0041745 ELIANE DA SILVA GIRO 28,50 Ampla Concorrência

0041688 FELIPE ROMANCINI 32,00 Ampla Concorrência

0041849 JOÃO PEDRO NEGRIZOLLI DOS SANTOS 27,00 Ampla Concorrência

0041872 JOÃO PEDRO REBUSSI BOBATO 30,00 Ampla Concorrência

0042009 JULIA FERNANDA DE CARVALHO 34,50 Ampla Concorrência

0041699 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE 34,50 Afrodescendente

0042028 LARISSA RODRIGUES ALVES 37,50 Ampla Concorrência

0042115 LÍVIA RAFAELA DA SILVA BIANCHI 36,00 Ampla Concorrência

0041476 LORENA FERNANDA OLIVEIRA 33,50 Ampla Concorrência

0042048 MAURICIO DE SOUZA GUIMARÃES 29,50 Ampla Concorrência

0041844 MICKAELLY CRISTINA SILVA FERRO 35,50 Afrodescendente

0041471 MÔNICA PATENE FACCO 29,00 Ampla Concorrência

0041936 ROSELAINE DE MOURA 35,50 Ampla Concorrência

0041390 SAMUEL TAVARES FELIX 31,00 Ampla Concorrência

0041562 SIMONE GUIMARÃES DA SILVA ALMEIDA 32,00 PcD - Pessoa com Deficiência

0041922 VANDERLEI ALÉCIO SILVA ALBUQUERQUE 26,00 Ampla Concorrência

0041843 VIVIANE DE MORAES SOBRINHO MORESCO 34,00 Ampla Concorrência

0041874 WESLEY MARTINS PEREIRA 37,00 Ampla Concorrência

7839 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0041744 ESTER ROBERTA FERREIRA LOURENÇO TEIXEIRA RIBAS 32,00 Ampla Concorrência

0042254 RAQUEL CARDOSO DA SILVA 28,00 Ampla Concorrência

7842 - ARQUITETO - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0042238 AINARA SILVA DOS SANTOS 24,50 Ampla Concorrência

0041334 AMANDA MANTOVANI PERON 28,00 Ampla Concorrência

0041972 AMANDA VIEIRA ALVES 32,00 Ampla Concorrência

0042083 BEATRIZ DE CÁSSIA MOREIRA 31,00 Ampla Concorrência

0041897 CÍNTIA SILVA SARDI DE OLIVEIRA 33,00 Ampla Concorrência

0041967 EDUARDO MAZZON GARCIA 30,50 Ampla Concorrência

0041282 FRANCIANE SCHREINER DA MOTA 34,00 Ampla Concorrência

0042106 GABRIEL ALMENDRA LOURENCO LADEIA 27,50 Ampla Concorrência

0042005 GABRIELA ABREU VOLPATO 24,50 Ampla Concorrência

0041293 GREIDE MARIA DOS SANTOS DIAS 34,50 Ampla Concorrência

0041810 GUSTAVO PEREIRA VERONEZ 22,50 Ampla Concorrência

0041560 HERIK FAVILLE JORDÃO FRANCISCO 26,00 Ampla Concorrência

0041272 JAELYNE MARQUES TOMIELO 27,50 Ampla Concorrência
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO II DO EDITAL N.º 13.001/2025 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA

7842 - ARQUITETO - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0041976 JOSÉ CARLOS MORAES VIANA 34,50 Ampla Concorrência

0041932 LETÍCIA MAMÉDIO DE SOUZA 29,00 Ampla Concorrência

0041856 LUCAS BERBEL 30,50 Ampla Concorrência

0041547 LUCAS LOURENÇO DA SILVA 35,50 Ampla Concorrência

0042128 MARCOS MURILO TORRES FOREGATO 34,50 Ampla Concorrência

0042246 MATEUS DE BRITO MOREIRA 37,50 Ampla Concorrência

0041999 NATHALIA CADAMURO KUMATA 28,00 Ampla Concorrência

0042043 NATHALIA CAROLINE PEREIRA SANTOS 29,50 Ampla Concorrência

0041980 PAULO ROBERTO NINO JÚNIOR 30,00 Ampla Concorrência

0042029 SILVIANE GONÇALVES LEITE 27,50 Ampla Concorrência

0041774 TALISON CAMPOS KARSTEN 23,00 Ampla Concorrência

0041443 TASSIANE MIREIA DE ARAUJO BARROSO 24,00 Ampla Concorrência

0042142 WESLEY FELIPE MOREIRA MIQUELETTI 31,50 Ampla Concorrência

0041647 WESLEY FERREIRA WONSTAEN JORGE 27,50 Ampla Concorrência

0041686 YASMIN SZEZERBATZ ZANATO WONSTAEN JORGE 30,50 Ampla Concorrência

7845 - ENGENHEIRO CIVIL 20H - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0042252 ANTONIO MATOS 33,00 Ampla Concorrência

0042259 DOUGLAS BIANCO SUNTACH 34,50 Ampla Concorrência

0042087 EDUARDA QUIRINO DE MACEDO 31,50 Ampla Concorrência

0042247 EDUARDO LUCAS AMORIM MORAIS 31,50 Ampla Concorrência

0041478 GABRIEL COUTINHO AYRES 34,50 Ampla Concorrência

0041487 GUILHERME HENRIQUE NOGUEIRA 34,50 Ampla Concorrência

0041782 JOÃO VITOR CONSONI DOS SANTOS 30,50 Ampla Concorrência

0041815 MATEUS MISTRELI 32,50 Ampla Concorrência

0041995 RICARDO FELIPE LANG 21,50 Ampla Concorrência

0041324 WALDIR LUIZ JUNG JUNIOR 32,00 Ampla Concorrência

7846 - ENGENHEIRO CIVIL 30H - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0041945 ÁGATHA MIRELLI TONELI 28,50 Ampla Concorrência

0041296 AISHA TIBURCIO 29,00 Ampla Concorrência

0041690 ANDRÉ GIRARDI FARHAT 35,00 Ampla Concorrência

0042270 DANIEL MARCELO EVANGELISTA DA SILVA 27,00 Ampla Concorrência

0041694 EDSON LUIZ DA SILVA 33,00 Ampla Concorrência

0041514 EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 37,00 Ampla Concorrência

0042250 GABRIEL GUILHERME MAGALHÃES DOS SANTOS 26,50 Ampla Concorrência

0042133 GEDEÃO ROBERTO FERREIRA 27,00 Ampla Concorrência

0042022 GEORGE VINICIUS MARTELOSSO DA SILVA 30,00 Ampla Concorrência

0042257 GUILHERME JACOVOZZI NEVES 31,00 Ampla Concorrência

0041549 HELOYZE BARBERO DE SOUZA 20,50 Ampla Concorrência

0041882 IGOR HENRIQUE DALLE MOLLE 36,00 Ampla Concorrência

0041595 JEAN CARLOS CARVALHO 33,50 Ampla Concorrência

0041802 KEYTLIM KELLY BARROZO BARBOSA 25,50 Ampla Concorrência

0041927 LUA MARIANI SOARES 35,00 Ampla Concorrência

0041459 LUCAS DAVID BONFIM PILOTTI 23,50 Ampla Concorrência

0041704 MARIANA DANIELE SAUIN FERREIRA 33,00 Afrodescendente

0042134 PAULO MASSASHI HAYASHI JUNIOR 36,00 Ampla Concorrência
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MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2025

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 

ANEXO II DO EDITAL N.º 13.001/2025 - RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA

7846 - ENGENHEIRO CIVIL 30H - SANTA ISABEL DO IVAÍ

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE

0041731 RAFAEL BIANCO PEREIRA 35,50 Ampla Concorrência

0041973 RAFAEL SCALIANTE RISSO 33,50 Ampla Concorrência

0041789 RAPHAEL RUIZ SCARABELI 27,00 Ampla Concorrência

0042231 TALITA FREITAS DE LIMA 35,00 Afrodescendente

0042091 THIAGO GONÇALVES TASSI 29,50 Ampla Concorrência

0042135 WELLINGTON FRANCIS CANTELLI BRANCO 27,00 Ampla Concorrência
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PORTARIA Nº375/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Glaucia Regina

Franze
102749 Assistente Administrativo Secretaria de Administração e Finanças 17.03.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
17 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-0762d1-180320261622351854
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PORTARIA Nº373/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Mariane Garcia Ramos Borba 1307364 Odontólogo

Secretaria de Saúde

17.03.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
17 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
d98bd8-180320261622251852

      SECRETARIA  DE  SAÚDE          

47
58

71
21

22
90

27
52

58
9

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI:76974823000180 em 18/03/2026 16:59



EDIÇÃO  N˚  2244 QUARTA,  18  DE  MARÇO  DE  2026 PÁGINA  28/36

CÓDIGO  22442026300 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ-PR PÁGINA  28/36

PORTARIA Nº374/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Lidiane Lima dos Santos da

Conceição
1307384 Serviços Gerais

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e
Turismo

16.03.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
16 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-03d3ec-18032026153418

      SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  LAZER  E  TURISMO         

47
58

71
21

22
90

27
52

58
9

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAI:76974823000180 em 18/03/2026 16:59



EDIÇÃO  N˚  2244 QUARTA,  18  DE  MARÇO  DE  2026 PÁGINA  29/36

CÓDIGO  22442026300 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  SANTA  ISABEL  DO  IVAÍ-PR PÁGINA  29/36

PORTARIA Nº377/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Carla Cristina de Oliveira

Mendonça
1307643 Educador Infantil

Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e
Turismo

13.03.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
13 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
e29fdf-18032026153621
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PORTARIA Nº378/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Ismael Ribeiro de Souza

Mendonça
1307058 Educador Infantil Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e

Turismo
17.03.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
17 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
ad85f9-18032026153653
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PORTARIA Nº379/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Ademar Tede Arndt 1307396 Educador Infantil Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo 16.03.2026
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
16 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-944dcb-180320261622431858
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PORTARIA Nº380/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Maria Helena da Silva

Oliveira
1307026 Educador Infantil

Secretaria de Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

18.03.2026 a 20.03.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-17011b-18032026153805
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PORTARIA Nº381/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o Memorando nº 1.058/2026 da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo,
datado em 18 de março de 2026;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Abner Herminio

Nascimento
1307500 Educador Infantil

Secretaria de Educação, Cultura,
Lazer e Turismo

24.02.2026 a 27.02.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
24 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-7e00f6-18032026153844
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PORTARIA Nº382/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o Memorando nº 1.061/2026 da Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo,
datado em 18 de março de 2026;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Ademar Tede Arndt 1307396 Educador Infantil Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Turismo 06.03.2026
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
06 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-89c62b-180320261622131861
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PORTARIA Nº372/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Vilson Osbahr 1307338 Operário Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Urbanos 09.03.2026
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
09 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave:
MAT-2c454a-180320261622021851
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PORTARIA Nº376/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026. 
SÚMULA: “Concede Licença para Tratamento de Saúde e dá outras providências”.
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES, Excelentíssimo Senhor Prefeito, do Município de Santa Isabel
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - C O N C E D E R a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, abaixo relacionado(a), Licença
para tratamento de saúde,  conforme Decreto Municipal  n°38/2018 de 06 de março de 2018 e
Decreto nº162/2025 de 24 de julho de 2025 e Atestado Médico arquivado na Divisão de Recursos
Humanos.

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO LOCAL PERÍODO
Abel Louro 1307301 Mecânico Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Serviços

Urbanos
14.03.2026 a 11.06.2026

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia
14 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de
março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES

Prefeito
Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 18 dias do mês de março de 2026.

(Assinado Digitalmente)
ALEX DE ANDRADE CATINI

Secretário de Administração e Finanças
(Decreto nº 002/2026)

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.santaisabeldoivai.pr.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
baa480-18032026153545
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